
DECLARAÇÃO DE GARANTIA DE VIATURA USADA 

Entenda-se o Srº (a) _____________________________________________________ com 

o Nº de identificação fiscal (NIF) _____________________ designado à frente 

"COMPRADOR" e a empresa Albicampo – Caravanas, Lda. designada à frente como 

"VENDEDOR", bem como a viatura com a matrícula _________________, Marca 

_______________ designada à frente por "VIATURA"; respetivamente as entidades 

compradora, vendedora e viatura vendida, identificadas no contrato de compra e venda do 

qual este documento constitui anexo. 

Neste ato, a Albicampo transfere a propriedade da viatura ao COMPRADOR, que passa a 

ser responsável, civil e criminalmente, por todos os atos praticados com a mesma, incluindo 

seguro e portagens, a partir deste dia e hora. 

CONFORMIDADE E PRAZOS DE GARANTIA: 

1. O termo de garantia da viatura é de 18 meses, sendo que o comprador goza de 

todos os direitos previstos no Decreto-Lei n.º 84/2021, de 18 de outubro. 

2. Não se considera desconformidade/defeito: 

a. o que se verifique em consumíveis e materiais de desgaste; 

b. de acordo com o Decreto-Lei n.º 84/2021, componentes sujeitos a desgaste 

natural, como baterias e inversores, têm a garantia reduzida para 6 meses; 

c. o que resultar de materiais/acessórios fornecidos pelo comprador; 

d. avaria de componentes com desgaste proporcional ao uso da viatura; 

e. qualquer avaria que surja após alterações efetuadas a qualquer característica 

original da viatura; 

f. o que resultar de falta de manutenção apropriada à viatura. 

3. A viatura é entregue com pneus dentro do prazo de validade legal e com rasto em 

conformidade com as exigências de segurança. 

A Albicampo não se responsabiliza por furos, cortes, rebentamentos ou qualquer 

outro dano ocorrido nos pneus após a entrega da viatura, uma vez que tais 

situações resultam de fatores externos ao controlo do vendedor, nomeadamente: 

utilização incorreta da viatura, pressão incorreta, condições da via, velocidade, 

sobrecarga, temperatura ambiente elevada, ou desgaste natural. 



4. Está excluído da garantia qualquer indemnização ou reposição da conformidade da 

viatura: 

a. no caso de acidente, bem como todos os danos causados pelo citado a terceiros e 

aos ocupantes da viatura. 

b. no caso de incêndio ou explosão da mesma, bem como todos os danos causados 

pelas citadas a terceiros e aos ocupantes da viatura. 

5. Está excluído da garantia: 

a. qualquer despesa de transporte da viatura até ao local indicado pela Albicampo 

para reparação da mesma. 

b. o fornecimento de viatura de substituição no decorrer de qualquer causa de 

imobilização da viatura vendida. 

c. qualquer reparação que seja feita por terceiros, perdendo o comprador o direito à 

garantia. 

6. A Albicampo não se responsabiliza pela utilização negligente da viatura, ou por 

defeitos ou vícios resultantes de operações de manutenção, revisão ou reparação, 

realizadas por terceiros. 

7. Limitação da garantia quanto à utilização da viatura: 

A presente garantia é válida exclusivamente para a utilização particular da viatura 

pelo COMPRADOR, em conformidade com o uso normal e adequado de uma 

autocaravana. 

Caso a viatura seja utilizada para fins profissionais ou comerciais — designadamente, aluguer 

a terceiros, cedência onerosa ou gratuita, transporte de passageiros (ex.: TVDE, táxi, 

transferes, turismo) ou transporte de mercadorias — o COMPRADOR perde de imediato o 

direito à garantia concedida pela Albicampo. 

Nestes contextos, a Albicampo não pode garantir a correta utilização, manutenção e 

conservação da viatura, condições essenciais para assegurar a validade da garantia. 

8. Durante o prazo de garantia, o comprador deverá comunicar à Albicampo qualquer 

anomalia/avaria no funcionamento do veículo, logo que dela tiver conhecimento. A 

anomalia/avaria deverá ser comunicada até ao prazo máximo de um mês após a data 



da sua verificação, considerando que a garantia não cobrirá o agravamento dos danos 

resultantes da comunicação tardia da mesma. 

9. Qualquer intervenção que seja necessária efetuar na viatura, sob a forma de 

reparação ou manutenção, deverá ser efetuada nas instalações da Albicampo. 

10. Nas intervenções em garantia, poderão ser utilizadas peças novas, usadas ou 

recondicionadas. 

11. Esta garantia é concedida ao comprador a título gratuito. 

12. Os direitos do comprador resultantes desta garantia são intransmissíveis a terceiros. 

13. Esta garantia é válida apenas em Portugal Continental. 

 

Declaração final: 

Neste ato, tomo conhecimento e aceito toda a informação e cláusulas presentes nesta 

declaração, que li e que me foram explicadas de forma clara e objetiva. Declaro ainda que 

me foi entregue uma cópia da referida declaração. 

Fermelã, _____ de ____________________ de ___________ ………. : ………. horas 

COMPRADOR 

 

VENDEDOR – Albicampo – Caravanas, Lda. 

 

Declaração emitida em 2 vias 

 


